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    CAPITULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º Objeto 

O presente procedimento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de limpeza, para as 

instalações do edifício sede, sito na Avenida Júlio Dinis nº 9 e 11, Delegação de Évora, Funchal e Ponta 

Delgada, nos meses de fevereiro de 2025  a abril de  de 2026, de acordo com os requisitos constantes nos 

Anexos I, II e III ao presente Caderno de Encargos. 

 

Artigo 2.º Prazos para execução da prestação de serviços 

1. A prestação de serviços tem a duração de 14 meses com  início a 13 de fevereiro  de 2025. 

2. O contrato manter-se-á em vigor até total cumprimento do mesmo, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

3. A totalidade dos serviços deve ser disponibilizada desde a outorga do contrato até ao seu termo. 

4. O prazo do contrato pode, ainda, ser alterado mediante acordo, formalizado por escrito. 

 

Artigo 3.º Níveis de serviço 

1. É da responsabilidade do adjudicatário controlar a qualidade da prestação de serviços de limpeza 

executados nas instalações que lhe estão afetas, bem como o controlo dos produtos de limpeza e 

equipamentos utilizados nessa prestação, determinando a sua substituição se necessário, bem como a 

apresentação dos trabalhadores ao serviço (ex.: incorreção no trato, desleixo ou negligência na 

execução do serviço);  

2. Durante a vigência do contrato, a entidade adjudicante reserva-se o direito de proceder à verificação 

dos produtos e à inspeção dos equipamentos, sempre que o entenda conveniente, podendo, caso se 

justifique, mandar suspender e/ou substituir a utilização de qualquer produto ou equipamento;  

3. A entidade adjudicante poderá, em qualquer altura, determinar a substituição do pessoal que entenda 

não dever autorizar a permanecer nas suas instalações;  

4. Todos os produtos de limpeza, materiais e equipamentos necessários ao serviço de limpeza são da 

responsabilidade do adjudicatário;  

5. Todos os produtos de limpeza, lavagem, desengorduramento e desodorização a utilizar devem ser 

fornecidos em quantidade e qualidade adequada à limpeza das diferentes superfícies (opacas e 

translúcidas, pavimentos, mobiliário, metais, equipamentos elétricos, etc.);  
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6. É da inteira responsabilidade do adjudicatário o destino a dar aos resíduos produzidos ou recolhidos no 

decurso da sua atividade, sem prejuízo de poder utilizar as estruturas da entidade adjudicante 

destinadas à recolha de resíduos e efluentes, sempre que exista, se mostre adequada e mediante 

autorização prévia;  

7. É da responsabilidade e encargo do adjudicatário a aquisição de todo o material móvel necessário aos 

trabalhos da prestação de serviços (viaturas, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios e 

restantes produtos), bem como todos os gastos com a sua manutenção e conservação em perfeito 

estado de funcionamento, durante o período de vigência do contrato;  

8. O adjudicatário obriga-se a apresentar à entidade adjudicante uma relação, por categorias profissionais, 

com indicação dos nomes dos trabalhadores e áreas a que estão afetos ao serviço; 

9. O adjudicatário deverá cumprir todas as disposições legais e regulamentares em vigor, relativamente a 

todo o seu pessoal, assegurando tal procedimento junto de eventuais subcontratados, respondendo 

plenamente pela sua observância perante a entidade adjudicante; 

10. O adjudicatário deve assegurar a qualidade dos serviços de limpeza; 

 

Artigo 4.º Execução do contrato 

1. O prestador de serviços deve garantir a disponibilidade permanente dos recursos humanos necessários 

à prestação dos serviços, tendo em conta o perfil exigido, de forma a acorrer com celeridade às 

ausências por motivos de doença e/ou férias. 

2. O IMPIC, I.P. poderá, exigir a substituição de qualquer colaborador que apresente inadequado 

desempenho face ao serviço pretendido, designadamente quando: 

a. Não se enquadre no perfil pretendido para a prestação de serviços; 

b. A apresentação não satisfaça as exigências inerentes a um serviço público; 

c. Não haja a urbanidade e o trato exigível a um serviço público; 

d. Não seja observada a necessária assiduidade; 

e. Em geral, sempre que hajam razões que possam por em causa a imagem do IMPIC, I.P.;   

3. O IMPIC, I.P. reserva-se o direito de determinar, a posteriori, os requisitos concretos se vier a constatar 

que na execução do contrato não acolhe, por parte do adjudicatário ou dos recursos humanos por este 

disponibilizados, os comentários e as sugestões que o IMPIC, I.P. venha a proferir. 
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Artigo 5.º Preço base 

1. O preço máximo que o IMPIC, I.P. se dispõe a pagar pela execução da prestação de serviços objeto do 

contrato é de 205 800€ (duzentos e cinco mil e oitocentos  euros)  acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

se este for legalmente devido. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 

não esteja expressamente atribuída ao contraente público, incluindo as despesas de alojamento, 

alimentação e deslocação de meios humanos, bem como quaisquer outros encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

 

Artigo 6.º Requisitos e especificações da prestação de serviços 

1. Para a realização da prestação de serviços a entidade adjudicante disponibilizará um local reservado ao 

prestador de serviços, para servir de arrecadação dos materiais e máquinas e também uma dependência 

que se destina a vestiário do pessoal. Obriga-se ainda, a entidade adjudicante, a facilitar as tarefas de 

limpeza durante os horários acordados e a fornecer a água e a energia elétrica necessárias. 

2. Todos os produtos de limpeza, materiais e equipamentos necessários ao serviço de limpeza são da 

responsabilidade do adjudicatário. 

 

Artigo 7.º Requisitos ambientais  

1. São da responsabilidade do prestador de serviços, os encargos decorrentes do cumprimento das normas 

ambientais aplicáveis, sendo exigido a utilização de produtos e serviços de limpeza que respeitam as 

exigências ambientais e de saúde pública em vigor, nomeadamente ao nível dos requisitos de rótulos 

ecológicos ou outros rótulos ambientais tipo I (ISO 14024) equivalentes, nacionais ou regionais (por 

exemplo o Rótulo Ecológico da UE), ou equivalente, durante todo o período de execução do contrato. 

2. O proponente deve proceder à recolha e assegurar o destino adequado aos resíduos produzidos e/ou 

recolhidos no decurso da prestação de serviços. 

3. O proponente deve realizar um mínimo de uma ação de formação e sensibilização dos seus trabalhadores, 

por ano, sobre boas práticas ambientais. 
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Artigo 8.º Condições de pagamento 

1. Pela execução do contrato são devidas quantias calculadas nos termos do artigo 5.º, as quais devem ser 

pagas mensalmente e no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação das respetivas faturas.  

2. Em caso de discordância por parte do IMPIC, I.P., quanto aos valores indicados nas faturas, deve este 

comunicar ao adjudicatário, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando este obrigado a prestar os 

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de novas faturas corrigidas. 

3. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no número 1, as faturas serão pagas através de 

transferência bancária para conta titulada pelo adjudicatário, devendo este informar o IMPIC, I.P. com o 

envio das faturas, do respetivo Número de Identificação Bancária Internacional (IBAN). 

 

 
CAPITULO II - CONTRATO  

 
Artigo 9.º Contrato escrito 

 

Deste procedimento será obrigatoriamente celebrado contrato escrito. 
 
 

Artigo 10.º Minuta do contrato 
1. A minuta do contrato, depois de aprovada pela entidade adjudicante, será notificada ao adjudicatário 

para aceitação. 

2. A minuta do contrato considera-se aceite quando haja aceitação expressa do adjudicatário ou quando 

não haja reclamação nos 5 (cinco) dias subsequentes à respetiva notificação. 

 

 

Artigo 11.º Gestor do Contrato 

1. A execução do contrato será permanentemente acompanhada pelo gestor do contrato, designado pela 

entidade adjudicante.  

2. O gestor de contrato tem as competências previstas no artigo 290.ºA do CCP. 

 

 

Artigo 12.º Regras de interpretação do contrato 

1. Fazem parte integrante do contrato os seguintes documentos:  
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a. Os suprimentos dos erros e das omissões do presente Caderno de Encargos identificados pelo 

concorrente, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar;  

b. Os esclarecimentos e as retificações relativos ao presente Caderno de Encargos; 

c. O presente Caderno de Encargos; 

d. A proposta adjudicada. 

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a prevalência é determinada 

pela ordem pela qual são indicados nesse número.  

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 

99.º do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma.  

4. Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja 

aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e 

fabricantes ou entidades detentoras de patentes.  

5. Em caso de divergência entre as obrigações a que se refere o número anterior, a prevalência é 

determinada pela ordem na qual são indicadas.  

6. Persistindo dúvidas, aplicar-se-á o Código dos Contratos Públicos e demais legislação portuguesa 

aplicável. 

 

Artigo 13.º Alterações ao contrato 

1. Qualquer intenção de alteração ao contrato deve ser comunicada pela parte interessada à outra parte.  

2. Qualquer alteração ao contrato deve constar de documento escrito, assinado pela parte interessada e 

pelo IMPIC, I.P., o qual produz efeitos a partir da data que nele se fixar, mas nunca em data anterior à da 

assinatura.  

3. A alteração não pode conduzir à modificação das prestações principais abrangidas pelo contrato nem 

configurar uma forma de impedir, restringir ou falsear a concorrência garantida na fase de formação do 

mesmo.  
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Artigo 14.º Incumprimento do contrato  

O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato confere, nos termos gerais de 

direito, à outra parte, o direito de resolver o contrato, sem prejuízo das correspondentes indemnizações 

legais. 

 

Artigo 15.º Exercício do direito de resolução 

O exercício do direito de resolução terá lugar, mediante comunicação, por carta registada com aviso de 

receção, dirigida à contraparte da qual conste a identificação do incumprimento contratual em causa. 

 

Artigo 16.º Suspensão do contrato 

1. Sem prejuízo do direito de resolução do contrato, o IMPIC pode, em qualquer altura, por comprovados 

motivos de interesse público, suspender total ou parcialmente a execução do contrato.  

2. A suspensão produz os seus efeitos a contar do dia seguinte ao da notificação, salvo se da referida 

notificação constar data posterior, e é efetuada através de carta registada com aviso de receção.  

3. O IMPIC, I.P., pode, a qualquer momento, levantar a suspensão da execução do contrato.  

4. A entidade adjudicatária não pode reclamar ou exigir qualquer compensação ou indemnização com base 

na suspensão total ou parcial do contrato. 

 
Artigo 17.º Casos fortuitos ou de força maior 

1. Nenhuma das partes incorre em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado e aceite, for impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato.  

2. Entende-se por caso fortuito, ou de força maior, qualquer situação ou acontecimento imprevisível e 

excecional, independente da vontade das partes, e que não derive de falta ou negligência de qualquer 

delas.  

3. A parte que invocar caso fortuito ou de força maior deve comunicar e justificar tal situação à outra parte, 

bem como comunicar qual o prazo previsível para restabelecer a situação normal.  

 

Artigo 18.º Cessão da posição contratual 

1. O adjudicatário não poderá ceder a sua posição contratual, ou qualquer dos direitos ou obrigações que 

dele decorram, sem autorização, prévia e por escrito, do IMPIC, I.P.  
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2. Para efeitos da autorização prevista no número anterior, o cessionário deve apresentar ao IMPIC toda a 

documentação exigida ao adjudicatário no presente procedimento. 

3. O cessionário deve comprovar, designadamente, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no artigo 55.º do CCP, que detém a habilitação para a prestação de serviços em causa, e que 

tem a capacidade técnica e financeira para assegurar o exato e pontual cumprimento do contrato, tal 

como exigido ao adjudicatário, no âmbito do procedimento que lhe deu origem.  

 

CAPÍTULO III - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

Artigo 19.º Alterações ao Contratualizado 

 

1. Qualquer intenção de alteração ao inicialmente contratualizado deve ser comunicada pela parte 

interessada à outra parte.  

2. Qualquer alteração deve constar de documento escrito, assinado pela parte interessada e pelo IMPIC, I.P., 

o qual produz efeitos a partir da data que nele se fixar, mas nunca em data anterior. 

3. No caso de contratos cujo preço contratual é inferior a 10.000,00 EUR, a Entidade Adquirente pode optar 

pela sua redução a escrito ou não.  

 

Artigo 20.º Sigilo e confidencialidade 

1. A entidade adjudicatária obriga-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos constantes 

do objeto do contrato e a tratar como confidencial toda a informação e documentação a que tenha acesso 

no âmbito da sua execução, sendo esta obrigação extensível aos seus agentes, funcionários, 

colaboradores ou terceiros que as mesmas envolvam.  

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta ou exclusivamente 

à execução do contrato. 

3. Sem prejuízo do nº 1, a entidade adjudicatária fica obrigada a disponibilizar os dados a outra entidade 

que no futuro venha a prestar serviço semelhante, desde que seja garantida a confidencialidade dos 

dados.   



 

Serviços de limpeza para as instalações do IMPIC 

Concurso Público 

- CADERNO DE ENCARGOS - 

 

 

 

 

 

 

Pág. 10 de 26 

 

Artigo 21.º Transferência da propriedade 

Todos os elementos produzidos pela entidade adjudicatária no âmbito da execução do contrato são 

propriedade do IMPIC, I.P., não sendo devida qualquer contrapartida para além do preço a pagar nos termos 

do contrato. 

Artigo 22.º Conformidade e garantia técnica 

A entidade adjudicatária obriga-se a garantir a qualidade técnica dos serviços contratados, de forma a 

garantir os requisitos e especificações definidos para o serviço, bem como o cumprimento da legislação 

aplicável. 

 
CAPÍTULO IV - PENALIDADES CONTRATUAIS 

Artigo 23.º Mora e cumprimento defeituoso 

1. No caso de mora no cumprimento ou cumprimento defeituoso das prestações do contrato por parte do 

adjudicatário, poderá o IMPIC, I.P., interpelar o adjudicatário para cumprir pontualmente as tarefas 

contratadas, quando tal ainda for possível e se mantenha o interesse do credor na prestação, devendo 

nesse caso o adjudicatário dar-lhe cumprimento imediato, bem como suportar os danos que o IMPIC, I.P., 

sofra na sequência de tais atos. 

2. Ao ser interpelado para os efeitos previstos no número anterior deverá o adjudicatário cumprir 

imediatamente e de forma integral e satisfatória a prestação em falta. 

 

Artigo 24.º Penalidades contratuais 

Penalidades Contratuais 

1. Nos termos previstos no presente caderno de encargos, pelo incumprimento, cumprimento 

defeituoso ou mora no cumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade 

adjudicante pode exigir da entidade adjudicatária o pagamento de uma pena pecuniária, de 

montante a fixar em função da gravidade do incumprimento e do grau de culpa do agente, sendo 

aquela cumulável com outras indemnizações ou penas a que houver lugar, nos seguintes termos: 

a. 1 ‰ do preço contratual por cada dia de atraso no cumprimento de obrigações 

emergentes do contrato; 

b. 5% do preço contratual por cumprimento defeituoso, comunicado por escrito pela 

entidade adjudicante, com a indicação dos erros e/ou omissões detetados; 

c. 10% do preço contratual por incumprimento definitivo .  
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2. Na determinação da gravidade do incumprimento, a entidade adjudicante tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de 

serviços e as consequências do incumprimento. 

3. A sanção pecuniária não pode ultrapassar por cada infração os 10% do preço contratual, sendo 

descontada na fatura imediatamente seguinte ao facto que a originou ou, caso tal não seja 

possível, será emitida nota de crédito.  

4. O valor acumulado das sanções pecuniárias não pode exceder 20% do preço contratual, sem 

prejuízo do poder de resolução do contrato.  

5. Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e a entidade adjudicante 

decida não proceder à resolução do contrato, por ela resultar grave dano para o interesse público, 

aquele limite é elevado para 30%.  

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante exija 

uma indemnização pelo dano excedente. 

 
CAPÍTULO V - RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

Artigo 25.º Resolução alternativa de litígios 

 

1. Em caso de litígio, o foro competente será a CAP – APMEP - Centro de Arbitragem em Contratos Públicos 

da Associação Portuguesa dos Mercados Públicos com expressa renúncia a qualquer outro.   

2. Quando, por força de disposição legal inderrogável, o IMPIC, I.P. tenha demandar a entidade 

adjudicatária fora da comarca referida no ponto 1º da presente Cláusula esta última suportará os custos 

de todas as deslocações que tal demanda cause ao IMPIC, I.P., a pessoal seu e honorários de advogados. 

  

    CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 26.º Comunicações e notificações 

1. Quaisquer comunicações ou notificações entre o IMPIC, I.P., e a entidade adjudicatária relativos ao 

contrato devem ser efetuadas através de correio eletrónico com aviso de entrega, carta registada com 

aviso de receção ou fax.  

2. Qualquer comunicação ou notificação feita por correio eletrónico é considerada recebida na data 

constante na respetiva comunicação de receção transmitida pelo recetor para o emissor.  

3. Só são consideradas válidas as comunicações por correio eletrónico se efetuadas com assinatura digital e 

de codificação de dados, a estabelecer por acordo entre as partes.  



 

Serviços de limpeza para as instalações do IMPIC 

Concurso Público 

- CADERNO DE ENCARGOS - 

 

 

 

 

 

 

Pág. 12 de 26 

 

4. Qualquer comunicação ou notificação feita por carta registada é considerada recebida na data em que for 

assinado o aviso de receção ou, na falta dessa assinatura, na data indicada pelos serviços postais.  

5. Qualquer comunicação ou notificação feita por fax é considerada recebida na data constante do respetivo 

relatório de transmissão, salvo se o fax for recebido depois das 17 (dezassete) horas locais ou em dia não 

útil, casos em que se considera que a comunicação é feita às 10 (dez) horas do dia útil seguinte.  

6. As notificações e as comunicações que sejam efetuadas através de correio eletrónico, fax ou outro meio 

de transmissão escrita e eletrónica de dados, após as 17 (dezassete) horas do local de receção ou em dia 

não útil nesse mesmo local, presumem-se feitas às 10 (dez) horas do dia útil seguinte.  

 

Artigo 27.º Contagem dos prazos na fase de execução do contrato 

À contagem de prazos na fase de execução do contrato são aplicáveis as seguintes regras: 

a. Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados;  

b. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina às 24 (vinte e quatro) 

horas do dia que corresponda, dentro da última semana, mês ou ano, a essa data, se no último mês 

não existir dia correspondente, o prazo finda no último dia desse mês;  

c. O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o serviço, perante o qual deva 

ser praticado o ato, não esteja aberto ao público, ou não funcione durante o período normal, 

transfere-se para o 1.º dia útil seguinte.  

 

Artigo 28.º Interpretação e validade 

1. O contrato e demais documentos contratuais regem-se pela lei portuguesa, sendo interpretados de 

acordo com as suas regras.  

2. As partes no contrato que tenham dúvidas acerca do significado de quaisquer documentos contratuais, 

devem colocá-las à parte contrária a quem o significado dessa disposição diga diretamente respeito.  

3. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou declarada 

nula, as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em vigor.  
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Artigo 29.º Tratamento e proteção de dados pessoais 

1. O adjudicatário compromete-se a assegurar cumprimento das obrigações decorrentes do Regulamento 

Geral de Proteção de Dados (doravante designado RGPD) – Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 27/4 de 2016, e demais legislação que lhe seja aplicável relativa a dados 

pessoais, durante a execução do contrato, assim como após o termo da vigência do período de execução 

contratual, designadamente: 

a. Utilizar os dados pessoais a que tenha acesso ou que lhe sejam transmitidos pela entidade 

adjudicante, única e exclusivamente para as finalidades previstas no contrato;  

b. Manter os dados pessoais estritamente confidenciais, cumprindo e garantindo o cumprimento 

do dever de sigilo profissional relativamente aos mesmos; 

c. Cumprir quaisquer regras relacionadas com o tratamento de dados pessoais a que a entidade 

adjudicante esteja especialmente vinculada; 

d. Pôr em prática as medidas técnicas e organizativas necessárias à proteção dos dados pessoais 

tratados por conta da entidade adjudicante, nomeadamente contra a respetiva destruição, 

acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, bem 

como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito dos mesmos; 

e. Prestar à entidade adjudicante toda a colaboração de que esta careça para esclarecer qualquer 

questão relacionada com o tratamento de dados pessoais, efetuado ao abrigo do contrato; 

f. Manter a entidade adjudicante informada em relação ao tratamento de dados pessoais, 

obrigando-se a comunicar de imediato qualquer situação que possa afetar o tratamento dos 

mesmos, ou que, de algum modo, possa dar origem ao incumprimento das disposições legais em 

matéria de proteção de dados pessoais; 

g. Assegurar o cumprimento do RGPD e demais legislação relativa à proteção de dados, por todos 

os seus colaboradores, incluindo toda e qualquer pessoa singular ou coletiva que preste serviços 

ao adjudicatário, designadamente, representantes legais, trabalhadores, prestadores de 

serviços, procuradores e consultores, independentemente da natureza e validade do vínculo 

jurídico estabelecido entre o adjudicatário e o referido colaborador; 

h. Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumiram um compromisso de 

confidencialidade ou estão sujeitas a adequadas obrigações legais de confidencialidade; 

i. Não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, difundir, transmitir, divulgar 

ou, por qualquer outra forma, colocar à disposição de terceiros os dados pessoais a que tenha 

acesso ou que lhe sejam transmitidos pela entidade adjudicante ao abrigo do contrato, exceto 
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quando tal lhe tenha sido expressamente comunicado, por escrito, por esta ou quando decorra 

do cumprimento de uma obrigação legal; 

j. Adotar as medidas de segurança previstas no artigo 32º do RGPD, que assegurem a 

confidencialidade, a integridade, a disponibilidade e a resiliência dos sistemas e serviços de 

tratamento de dados pessoais e implementar um processo para testar, apreciar e avaliar 

regularmente a eficácia destas medidas; 

k. Prestar a assistência necessária à entidade adjudicante no sentido de permitir que esta cumpra 

a obrigação de dar resposta aos pedidos dos titulares dos dados, tendo em vista o exercício dos 

direitos previstos no RGPD, nomeadamente o direito de acesso, retificação, oposição, 

apagamento, limitação e portabilidade dos seus dados pessoais; 

l. Garantir a eficácia de mecanismo de notificação efetivo em caso de violação de dados pessoais 

para efeitos do cumprimento do previsto no artigo 33º do RGPD. 

2. O adjudicatário não pode subcontratar o serviço relativamente ao qual é estabelecido o presente 

contrato, nem o tratamento de dados pessoais de titulares da entidade adjudicante, sem a prévia 

autorização desta, dada por escrito. 

3. O adjudicatário deve apagar ou devolver (consoante a escolha da entidade adjudicante) todos os dados 

pessoais depois de concluída a prestação de serviços relacionada com o tratamento, apagando as cópias 

existentes, salvo se a conservação dos dados for exigida ao abrigo do direito da União Europeia ou da lei 

nacional. 

4. O adjudicatário será responsável por qualquer prejuízo em que a entidade adjudicante venha a incorrer 

em consequência do tratamento de dados pessoais, por parte do mesmo e/ou dos seus trabalhadores, 

colaboradores, prestadores de serviços ou fornecedores, em violação das normas legais aplicáveis. 

5. Os dados pessoais a tratar no âmbito do contrato são os previstos no n.º 1 do artigo 4º do RGPD. 

6. O tratamento de dados pessoais a realizar pelo adjudicatário é efetuado de acordo com as instruções do 

responsável pelo tratamento de dados, ou seja, a entidade adjudicante. 

7. O adjudicatário deve declarar, sob compromisso de honra, de que possui as condições necessárias e 

suficientes à execução das medidas técnicas e organizativas previstas no RGPD. 

8. Para os devidos efeitos, divulga-se o endereço eletrónico da Proteção de Dados do IMPIC, IP: 
dpo@impic.pt.  

 

Artigo 30.º Legislação aplicável 

Em tudo o omisso neste Caderno de Encargos observar-se-á a legislação aplicável. 

mailto:dpo@impic.pt
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ANEXO I – CARACATERIZAÇÃO DOS EDIFÍCIOS 
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ANEXO II - CARACTERIZAÇÃO DOS MEIOS HUMANOS E PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS 

A periodicidade e os meios humanos a afetar a esta prestação de serviços de limpeza são os abaixo 
discriminados: 

 

TIPO DE 
LIMPEZA 

SERVIÇO INSTALAÇÃO DESCRIÇÃO 

N.º HORAS 

N.º Pessoas 
N.º Horas 
por Dia 

Limpeza 
Programada 

Regular 

Programada Regular TOTAL 

Limpeza - Diurno dias 
úteis (L_Ddu) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 
6h00-08h30         

Diária 
8 2H30 

Limpeza - Diurno dias 
úteis (L_Ddu) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 09 
6h00-08h30            

Diária 
4 2H30 

Limpeza - Diurno dias 
úteis (L_Ddu) 

ÉVORA - Praça de Touros de 
Évora, Arena de Évora, Loja 2  

Semanal 
Horário e dia a definir  

1 1H30 

Limpeza - Diurno dias 
úteis (L_Ddu) 

Ponta Delgada - A. Infante D. 
Henrique, nº 5, 1º Esq. 

Semanal 
Horário e dia a definir 

1 1H30 

Limpeza - Diurno dias 
úteis (L_Ddu) 

Funchal - Avenida Zarco, Edifício 
do Governo Regional -9004-527 
Funchal 

Semanal 
Horário e dia a definir 

1 1H30 

Encarregado - Diurno dias 
úteis (E_Ddu) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 
6h00-8h30             

Diária 
1 2H30 

 

 

TIPO DE 
LIMPEZA 

SERVIÇO INSTALAÇÃO DESCRIÇÃO 

N.º HORAS 

N.º Pessoas 
N.º Horas 
por Dia 

Limpeza 
Programada 

Profunda  

Programada Profunda TOTAL – Fim de semana e feriados 

Limpeza - Diurno  fins de 
semana ou feriados 
(L_Dfsf) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 7h00-10h00  8 3H 

Limpeza - Diurno fins de 
semana ou feriados 
(L_Dfsf) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 09 7h00-10h00  4 3H 

Limpeza - Diurno dias 
úteis (L_Ddu) 

ÉVORA - Praça de Touros de 
Évora, Arena de Évora, Loja 2  

Semanal 
Horário e dia a definir 

1 2H 

Limpeza - Diurnos dias 
úteis (L_Ddu) 

Ponta Delgada - A. Infante D. 
Henrique, nº 5, 1º Esq. 

Quinzenal 
Horário e dia a definir 

1 2H 

Limpeza - Diurnos dias 
úteis (L_Ddu) 

Funchal - Avenida Zarco, Edifício 
do Governo Regional -9004-527 
Funchal 

Semanal 
Horário e dia a definir 

1 2H 

Encarregado - Diurno fins 
de semana ou feriados 
(E_Dfsf) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 7h00-10h00 1 3H 

Lavagem Vidros - Diurno 
fins de semana ou 
feriados (LV_Dfsf) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 9,11 7h00-10h00 1 3H 
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TIPO DE 
LIMPEZA 

SERVIÇO INSTALAÇÃO DESCRIÇÃO 

N.º HORAS 

N.º Pessoas 
N.º Horas 
por Dia 

Limpeza 
Permanente 

(Piquete) 

Piquete Permanente TOTAL 

Piquete - Diurno dias úteis 
(P_Ddu) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 9h00-14h30 1 5H30 

Piquete - Diurno dias úteis 
(P_Ddu) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 8h00-17h00 1 8H 

Piquete - Diurno dias úteis 
(P_Ddu) 

LISBOA - Av. Júlio Dinis, nº 11 13h30-19h00 1 5H30 

 

 
Poderá existir a necessidade de Limpeza não Programada, pelo que deverá ser indicado também o valor hora 
relativo a este tipo de serviço, para os trabalhos indicados no ponto seguinte. 
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ANEXO III - CARACTERIZAÇÃO DOS TRABALHOS A DESENVOLVER 

 
Limpeza Programada Regular 

 
I. Especificações para gabinetes, salas de reuniões, arquivo documental, bibliotecas, data centers, 
open spaces e restantes zonas privadas de circulação de pessoal, incluindo elevadores, escadarias e varandas: 

Principais Características Resultados 

1 
Limpeza do pó, dedadas e humidades dos 
corrimãos e puxadores de portas 

Ausência de pó, dedadas e humidades nos corrimãos 
e puxadores de portas 

2 Limpeza de interruptores de luz  
Ausência de pó, dedadas e sujidades nos 
interruptores de luz 

3 
Limpeza de pó, dedadas e humidades dos moveis 
e dos utensílios/ equipamentos de escritório, 
informática e comunicações  

Ausência de pó, dedadas e humidades nos móveis e 
nos utensílios/ equipamentos de escritório, de 
informática e de comunicações 

4 
Limpeza/ lavagem do pavimento de 
compartimentos, halls, corredores, passadiços, 
entradas, patamares, escadas e elevadores  

Não existência óbvia de areias ou pós no pavimento 

5 Aspiração de tapetes, carpetes e alcatifas  
Ausência de pó, areias ou outros resíduos sólidos 
visíveis  

6 
Despejo e limpeza de recipientes do lixo (quando 
não assegurado por serviços de piquete)  

Os recipientes do lixo não podem conter resíduos no 
seu interior e sujidades obvias no seu exterior, 
devendo ser efetuada a recolha e substituição dos 
sacos que possuam lixos; Remoção de todos os 
resíduos para o exterior das instalações e sua 
colocação nos recipientes/contentores destinados 
para o efeito, respeitando o horário legalmente 
definido, as condições adequadas ao tipo de resíduos 
recolhidos e os procedimentos ambientais e de gestão 
de resíduos da entidade adjudicante  

 
II. Especificações para zonas de atendimento e circulação públicas, incluindo elevadores, escadarias, 
varandas e zona envolvente  
 

Principais Características Resultados 

1 
Limpeza do pó, dedadas e humidades dos 
corrimãos e puxadores de portas  

Ausência de pó, dedadas e humidades nos corrimãos 
e puxadores de portas  

2 Limpeza de interruptores de luz  
Ausência de pó, dedadas e sujidades nos 
interruptores de luz  

3 Limpeza dos balcões de atendimento  
Não existência de manchas, resíduos, pó ou 
autocolantes, com especial enfoque nas áreas mais 
manuseadas  

4 
Despejo e limpeza de cinzeiros e recipientes do 
lixo (quando não assegurado por serviços de 
piquete)  

Os recipientes do lixo e cinzeiros não podem conter 
resíduos no seu interior e sujidades óbvias no seu 
exterior, devendo ser efetuada a recolha e 
substituição dos sacos que possuam lixos  

5 
Limpeza superfícies, incluindo pavimento, 
paredes e mobiliário e portas  

Não existência óbvia de pós ou areias; Ausência 
dedadas, manchas, marcas, sujidades, resíduos 
sólidos incrustados ou líquidos derramados, em todas 
as superfícies; Não existência de resíduos (papéis, 
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embalagens, outros); Não existência de manchas, 
resíduos ou pó, escritos, desenhos ou outras marcas 
resultantes de canetas ou tintas passíveis de remoção, 
nas portas e paredes, incluindo colunas e pilares  

6 
Limpeza de equipamento especial, tais como 
escadas rolantes elevadores e aparelhos 
telefónicos públicos  

Não existência óbvia de pós ou areias; Não existência 
de resíduos (papéis, embalagens, outros); Não 
existência de manchas, líquidos derramados, pastilhas 
ou outros resíduos impregnados; Não existência de 
escritos, desenhos ou outras marcas resultantes de 
canetas ou tintas passíveis de remoção; Os aparelhos 
telefónicos devem estar devidamente higienizados 
(handset); Devem apresentar o seu aspeto original 
resultante da lavagem ou outras consoante as 
características do material que as constituam  

 
III. Especificações para estacionamento interior (garagens), arrecadações, oficinas  
 

Principais Características Resultados 

1 
Despejo e limpeza de recipientes do lixo (quando 
não assegurado por serviços de piquete) 

Os recipientes do lixo não podem conter resíduos no 
seu interior e sujidades óbvias no seu exterior, 
devendo ser efetuada a recolha e substituição dos 
sacos que possuam lixos; 
Remoção de todos os lixos para o exterior das 
instalações e sua colocação nos recipientes/ 
contentores destinados para o efeito, respeitando o 
horário legalmente definido, as condições adequadas 
ao tipo de resíduos recolhidos e os procedimentos 
ambientais e de gestão de resíduos da entidade 
adjudicante 

 
IV. Especificações para instalações sanitárias e ginásios  
 

Principais Características Resultados 

1 
Limpeza do pó, dedadas e humidades dos 

corrimãos e puxadores de portas 
Ausência de pó, dedadas e humidades nos corrimãos 
e puxadores de portas  

2 Limpeza de interruptores de luz 
Ausência de pó, dedadas e sujidades nos 
interruptores de luz  

3 

Limpeza de pó, dedadas e humidades dos móveis 
e dos utensílios/equipamentos de wc (p. ex. 

suportes de rolos de papel higiénico e 
dispensadores de sabonete) 

Ausência de pó, dedadas e humidades nos móveis e 
nos utensílios/equipamentos de wc 

4 
Limpeza de equipamento sanitário (inclui 

lavatórios, sanitas, urinóis, chuveiros ou outros) 

Ausência de maus cheiros; 
Os equipamentos deverão encontrar-se devidamente 
higienizados/ desinfetados, não possuindo quaisquer 
manchas ou sujidades; 
As torneiras e tubagens deverão apresentar um 
aspeto abrilhantado 

5 Limpeza de vidros e espelhos 
Não existência de manchas, resíduos ou pó - especial 
enfoque nas áreas manuseadas ou em tudo o que 
perturbe a visibilidade através dos mesmos 
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6 
Abastecimento correto e regular das instalações 
sanitárias com consumíveis sanitários (quando 

não assegurado por serviços de piquete) 

Ausência de falhas no abastecimento dos 
consumíveis; Correta reposição (i.e., não haver 
produto fora dos suportes, para os utentes reporem) 

7 
Despejo e limpeza de recipientes do lixo (quando 

não assegurado por serviços de piquete) 

Os recipientes do lixo não podem conter resíduos no 
seu interior e sujidades óbvias no seu exterior, 
devendo ser efetuada a recolha e substituição dos 
sacos que possuam resíduos; 
Remoção de todos os resíduos para o exterior das 
instalações e sua colocação nos recipientes/ 
contentores destinados para o efeito, respeitando o 
horário legalmente definido, as condições adequadas 
ao tipo de lixos recolhidos e os procedimentos 
ambientais e de gestão de resíduos da Entidade 
Adjudicante 

8 
Limpeza superfícies, incluindo pavimento e 

paredes 

Ausência de pó, dedadas, manchas, marcas, sujidades, 
resíduos sólidos incrustados ou líquidos derramados 
em todas as superfícies; Ausência de maus cheiros 

 
 

Limpeza Programada Profunda 
I. Especificações para gabinetes, salas de reuniões, arquivo documental, bibliotecas, data centers, 
open spaces e restantes zonas privadas de circulação de pessoal, incluindo elevadores, escadarias e varandas: 

Principais Características Resultados 

1 Limpeza de metais 

Ausência de pó, manchas ou sujidades nos metais; Os 
metais deverão apresentar, sempre que as 
características do material o permitam, um aspeto 
polido 

2 Limpeza de rodapés Ausência de pó, manchas ou sujidades nos rodapés  

3 
Limpeza do pó e dedadas em locais elevados, 

nomeadamente nas partes superiores de 
estantes, armários e outros móveis 

Ausência de pó e dedadas dos locais a limpar  

4 Limpeza profunda dos tetos 

Ausência de pó, dedadas, teias de arranha, manchas, 
marcas ou outros resíduos sólidos e líquidos passíveis 
de remoção dos tetos e dos pontos de iluminação 
neles colocados  

5 Limpeza das ombreiras das portas 
Ausência de pó, manchas ou sujidades nas ombreiras 
das portas  

6 Limpeza de portas interiores e exteriores 

Não existência de pó, manchas, lamas e resíduos 
sólidos incrustados ou líquidos; Não existência de 
escritos, desenhos ou outras marcas resultantes de 
caneta ou outras tintas possíveis de remoção  

7 Desinfeção de telefones 
Os telefones deverão encontrar-se higienizados/ 
desinfetados, não possuindo quaisquer manchas ou 
sujidades  

8 
Limpeza/ lavagem de varandas, terraços e 

logradouros exteriores 

Não existência de lixos ou outros resíduos sólidos 
visíveis (papéis, embalagens ou outros detritos) 
depositados no chão e em floreiras/ locais 
ajardinados; Não existência de manchas, lamas, 
resíduos sólidos incrustados ou líquidos derramados; 
O pavimento das varandas, terraços e logradouros 
deverá apresentar um aspeto abrilhantado, 
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resultante da sua lavagem de acordo com o tipo de 
material que o compõe; Ralos de esgotos com 
possibilidade de escoamento total das águas  

9 
Limpeza de objetos em madeira com produtos 

adequados à sua proteção e lustro 

Não existência de dedadas, manchas, marcas, líquidos 
ou sujidades óbvias; Deverão apresentar um aspeto 
abrilhantado, resultante da aplicação de produtos 
adequados ao tipo de material em causa  

10 
Tratamento de cadeiras e sofás de pele com 
produtos adequados à sua proteção e lustro 

Ausência de pó, manchas, lamas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nas cadeiras e 
sofás de pele, quando suscetíveis de serem 
removidos; As cadeiras e sofás de pele deverão 
apresentar-se protegidos e com um aspeto 
abrilhantado, em resultado da aplicação de produtos 
adequados ao tratamento do mobiliário em causa  

11 
Limpeza profunda de cadeiras e sofás forrados a 

tecido 

Ausência de pó, manchas, lamas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nas cadeiras e 
sofás forrados a tecido, quando passíveis de serem 
removidos, tendo em conta o material em causa, por 
lavagem, limpeza a seco ou aspiração  

12 
Arredamento de todos os móveis de fácil 

deslocação, sua limpeza completa e limpeza das 
paredes onde estes se encontram encostados 

Ausência de pó, qualquer mancha ou sujidade 
incrustada em todas as superfícies do mobiliário; 
Ausência de pó, manchas, dedadas, resíduos 
incrustados ou líquidos nas paredes onde o mobiliário 
se localiza  

13 

Limpeza do mobiliário, com aplicação de produto 
adequado ao seu abrilhantamento e remoção de 

riscos/manchas/dedadas (não inclui 
enceramento do mobiliário) 

Ausência de pó, mancha, marca, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados em todas as 
superfícies do mobiliário, devendo este apresentar 
um aspeto abrilhantado, resultante da aplicação de 
produtos adequados ao tipo de material em causa  

14 Limpeza das paredes e divisórias 

Não existência de pó, manchas, dedadas, outros 
resíduos incrustados ou sujidades óbvias; Não 
existência de escritos, desenhos ou outras marcas 
resultantes de caneta ou outras tintas possíveis de 
remoção  

15 Limpeza profunda de tapetes, alcatifas e carpetes 

Ausência de pó, manchas, lamas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nos tapetes, 
alcatifas e carpetes, quando possíveis de serem 
removidos, tendo em conta o material em causa, por 
lavagem, limpeza a seco ou aspiração  

16 Desinfeção de cinzeiros e recipientes do lixo 

Os cinzeiros e recipientes do lixo deverão encontrar-
se higienizados/ desinfetados, não possuindo 
quaisquer manchas ou sujidades no seu interior e 
exterior  

17 
Limpeza de parapeitos e vidros e envidraçados 

interiores 

Ausência de pó, manchas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nos parapeitos 
interiores. Não existência de dedadas, manchas ou 
qualquer marca de contraste nos vidros e 
envidraçados interiores  

18 

Limpeza a fundo de todos os pavimentos 
(incluindo escadas, patamares, passadiços e 

elevadores), procedendo quando adequado ao 
seu enceramento e polimento 

O pavimento deve apresentar um estado de limpeza 
que se assemelhe ao seu estado original, não 
contendo lixos, resíduos ou sujidades suscetíveis de 
remoção e possuindo um aspeto abrilhantado, 
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resultante de atividades como enceramento, 
polimento, lavagem a seco, entre outras, de acordo 
com o tipo de pavimento existente  

 
II. Especificações para zonas de atendimento e circulação públicas, incluindo elevadores, escadarias, 
varandas e zona envolvente  

Principais Características Resultados 

1 Limpeza de metais 

Ausência de pó, manchas ou sujidades nos metais; Os 
metais deverão apresentar, sempre que as 
características do material o permitam, um aspeto 
polido 

2 Limpeza de rodapés Ausência de pó, manchas ou sujidades nos rodapés  

3 
Limpeza do pó e dedadas em locais elevados, 

nomeadamente nas partes superiores de 
estantes, armários e outros móveis 

Ausência de pó e dedadas dos locais a limpar  

4 Limpeza profunda dos tetos 

Ausência de pó, dedadas, teias de arranha, manchas, 
marcas ou outros resíduos sólidos e líquidos passíveis 
de remoção dos tetos e dos pontos de iluminação 
neles colocados 

5 Limpeza das ombreiras das portas 
Ausência de pó, manchas ou sujidades nas ombreiras 
das portas 

6 Limpeza de portas interiores e exteriores 

Não existência de pó, manchas, lamas e resíduos 
sólidos incrustados ou líquidos; Não existência de 
escritos, desenhos ou outras marcas resultantes de 
caneta ou outras tintas possíveis de remoção 

7 Desinfeção de telefones 
Os telefones deverão encontrar-se higienizados/ 
desinfetados, não possuindo quaisquer manchas ou 
sujidades 

8 
Limpeza/ lavagem de varandas, terraços e 

logradouros exteriores 

Não existência de lixos ou outros resíduos sólidos 
visíveis (papéis, embalagens ou outros detritos) 
depositados no chão e em floreiras/ locais 
ajardinados; Não existência de manchas, lamas, 
resíduos sólidos incrustados ou líquidos derramados; 
O pavimento das varandas, terraços e logradouros 
deverá apresentar um aspeto abrilhantado, 
resultante da sua lavagem de acordo com o tipo de 
material que o compõe; Ralos de esgotos com 
possibilidade de escoamento total das águas 

9 
Limpeza de objetos em madeira com produtos 

adequados à sua proteção e lustro 

Não existência de dedadas, manchas, marcas, líquidos 
ou sujidades óbvias; Deverão apresentar um aspeto 
abrilhantado, resultante da aplicação de produtos 
adequados ao tipo de material em causa adequados a 
essa finalidade e ao tipo de material em questão 

10 Enceramento do mobiliário 

Ausência de pó, mancha, marca, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados em todas as 
superfícies do mobiliário, devendo este apresentar 
um aspeto encerado, resultante da aplicação de 
produtos 

11 
Limpeza profunda de cadeiras e sofás forrados a 

tecido 

Ausência de pó, manchas, lamas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nas cadeiras e 
sofás forrados a tecido, quando passíveis de serem 
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removidos, tendo em conta o material em causa, por 
lavagem, limpeza a seco ou aspiração 

12 
Arredamento de todos os móveis de fácil 

deslocação, sua limpeza completa e limpeza das 
paredes onde estes se encontram encostados 

Ausência de pó, qualquer mancha ou sujidade 
incrustada em todas as superfícies do mobiliário; 
Ausência de pó, manchas, dedadas, resíduos 
incrustados ou líquidos nas paredes onde o mobiliário 
se localiza 

13 

Limpeza do mobiliário, com aplicação de produto 
adequado ao seu abrilhantamento e remoção de 

riscos/manchas/dedadas (não inclui 
enceramento do mobiliário) 

Ausência de pó, mancha, marca, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados em todas as 
superfícies do mobiliário, devendo este apresentar 
um aspeto abrilhantado, resultante da aplicação de 
produtos adequados ao tipo de material em causa 

14 Limpeza das paredes e divisórias 

Não existência de pó, manchas, dedadas, outros 
resíduos incrustados ou sujidades óbvias; Não 
existência de escritos, desenhos ou outras marcas 
resultantes de caneta ou outras tintas possíveis de 
remoção 

15 Limpeza profunda de tapetes, alcatifas e carpetes 

Ausência de pó, manchas, lamas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nos tapetes, 
alcatifas e carpetes, quando possíveis de serem 
removidos, tendo em conta o material em causa, por 
lavagem, limpeza a seco ou aspiração 

16 Desinfeção de cinzeiros e recipientes do lixo 

Os cinzeiros e recipientes do lixo deverão encontrar-
se higienizados/ desinfetados, não possuindo 
quaisquer manchas ou sujidades no seu interior e 
exterior 

17 
Limpeza de parapeitos e vidros e envidraçados 

interiores 

Ausência de pó, manchas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nos parapeitos 
interiores. Não existência de dedadas, manchas ou 
qualquer marca de contraste nos vidros e 
envidraçados interiores 

18 

Limpeza a fundo de todos os pavimentos 
(incluindo escadas, patamares, passadiços e 

elevadores), procedendo quando adequado ao 
seu enceramento e polimento 

O pavimento deve apresentar um estado de limpeza 
que se assemelhe ao seu estado original, não 
contendo lixos, resíduos ou sujidades suscetíveis de 
remoção e possuindo um aspeto abrilhantado, 
resultante de atividades como enceramento, 
polimento, lavagem a seco, entre outras, de acordo 
com o tipo de pavimento existente 

 
III. Especificações para estacionamento interior (garagens), arrecadações, oficinas  
 

Principais Características Resultados 

1 Limpeza de rodapés Ausência de pó, manchas ou sujidades nos rodapés 

2 
Limpeza do pó e dedadas em locais elevados, 

nomeadamente nas partes superiores de 
estantes, armários e outros móveis 

Ausência de pó e dedadas dos locais a limpar 

3 Limpeza profunda dos tetos 

Ausência de pó, dedadas, teias de arranha, manchas, 
marcas ou outros resíduos sólidos e líquidos passíveis 
de remoção dos tetos e dos pontos de iluminação 
neles colocados 
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4 
Limpeza das ombreiras das portas Ausência de pó, manchas ou sujidades nas ombreiras 

das portas  

5 
Limpeza do pó, dedadas e humidades dos 

puxadores de portas 
Ausência de pó, dedadas e humidades nos puxadores 
de portas 

6 Limpeza de interruptores de luz 
Ausência de pó, dedadas e sujidades nos 
interruptores de luz 

7 Limpeza de portas interiores e exteriores 

Não existência de pó, manchas, lamas e resíduos 
sólidos incrustados ou líquidos; Não existência de 
escritos, desenhos ou outras marcas resultantes de 
caneta ou outras tintas possíveis de remoção  

8 Limpeza de pó, dedadas e humidades dos móveis Ausência de pó, dedadas e humidades nos móveis 

9 Limpeza/ lavagem do pavimento 

Ausência de lixos ou outros resíduos sólidos visíveis 
(papéis, embalagens ou outros detritos) depositados 
no chão; Não existência óbvia de areias ou pós no 
pavimento 

10 Desinfeção de recipientes do lixo 
Os recipientes do lixo deverão encontrar-se 
higienizados/ desinfetados, não possuindo quaisquer 
manchas ou sujidades no seu interior e exterior  

11 Limpeza das paredes e divisórias 

Não existência de pó, manchas, dedadas, outros 
resíduos incrustados ou sujidades óbvias; Não 
existência de escritos, desenhos ou outras marcas 
resultantes de caneta ou outras tintas possíveis de 
remoção  

 
IV. Especificações para instalações sanitárias e ginásios  
 

Principais Características Resultados 

1 Limpeza de metais 

Ausência de pó, manchas ou sujidades nos metais; 
Os metais deverão apresentar, sempre que as 
características do material o permitam, um aspeto 
polido 

2 Limpeza de rodapés Ausência de pó, manchas ou sujidades nos rodapés  

3 
Limpeza do pó e dedadas em locais elevados, 

nomeadamente nas partes superiores de 
estantes, armários e outros móveis 

Ausência de pó e dedadas dos locais a limpar  

4 Limpeza profunda dos tetos 

Ausência de pó, dedadas, teias de arranha, manchas, 
marcas ou outros resíduos sólidos e líquidos passíveis 
de remoção dos tetos e dos pontos de iluminação 
neles colocados  

5 Limpeza das ombreiras das portas 
Ausência de pó, manchas ou sujidades nas ombreiras 
das portas  

6 Limpeza de portas interiores e exteriores 

Não existência de pó, manchas, lamas e resíduos 
sólidos incrustados ou líquidos; Não existência de 
escritos, desenhos ou outras marcas resultantes de 
caneta ou outras tintas possíveis de remoção  

7 

Limpeza do mobiliário, com aplicação de produto 
adequado ao seu abrilhantamento e remoção de 

riscos/manchas/dedadas (não inclui 
enceramento do mobiliário) 

Ausência de pó, mancha, marca, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados em todas as 
superfícies do mobiliário, devendo este apresentar 
um aspeto abrilhantado, resultante da aplicação de 
produtos adequados ao tipo de material em causa  
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8 Limpeza das paredes e divisórias 

Não existência de pó, manchas, dedadas, outros 
resíduos incrustados ou sujidades óbvias; Não 
existência de escritos, desenhos ou outras marcas 
resultantes de caneta ou outras tintas possíveis de 
remoção  

9 Desinfeção de recipientes do lixo 
Os recipientes do lixo deverão encontrar-se 
higienizados/ desinfetados, não possuindo quaisquer 
manchas ou sujidades no seu interior e exterior  

10 
Limpeza de parapeitos e vidros e envidraçados 

interiores 

Ausência de pó, manchas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nos parapeitos 
interiores. Não existência de dedadas, manchas ou 
qualquer marca de contraste nos vidros e 
envidraçados interiores  

11 
Limpeza a fundo de todos as loiças sanitárias e 
pavimentos, procedendo quando adequado ao 

seu enceramento e polimento 

As loiças sanitárias e o pavimento deve apresentar um 
estado de limpeza que se assemelhe ao seu estado 
original, não contendo lixos, resíduos ou sujidades 
suscetíveis de remoção e possuindo um aspeto 
abrilhantado, resultante de atividades como 
enceramento, polimento, lavagem a seco, entre 
outras, de acordo com o tipo de material existente  

 
Limpeza Não - Programada  

 
Principais Características Resultados 

1 Limpeza de metais 

Ausência de pó, manchas ou sujidades nos metais; 
Os metais deverão apresentar, sempre que as 
características do material o permitam, um aspeto 
polido 

2 Limpeza de rodapés Ausência de pó, manchas ou sujidades nos rodapés  

3 
Limpeza do pó e dedadas em locais elevados, 

nomeadamente nas partes superiores de 
estantes, armários e outros móveis 

Ausência de pó e dedadas dos locais a limpar  

4 Limpeza profunda dos tetos 

Ausência de pó, dedadas, teias de arranha, manchas, 
marcas ou outros resíduos sólidos e líquidos passíveis 
de remoção dos tetos e dos pontos de iluminação 
neles colocados  

5 Limpeza das ombreiras das portas 
Ausência de pó, manchas ou sujidades nas ombreiras 
das portas  

6 Limpeza de portas interiores e exteriores 

Não existência de pó, manchas, lamas e resíduos 
sólidos incrustados ou líquidos; Não existência de 
escritos, desenhos ou outras marcas resultantes de 
caneta ou outras tintas possíveis de remoção  

7 

Limpeza do mobiliário, com aplicação de produto 
adequado ao seu abrilhantamento e remoção de 

riscos/manchas/dedadas (não inclui 
enceramento do mobiliário) 

Ausência de pó, mancha, marca, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados em todas as 
superfícies do mobiliário, devendo este apresentar 
um aspeto abrilhantado, resultante da aplicação de 
produtos adequados ao tipo de material em causa  

8 Limpeza das paredes e divisórias 
Não existência de pó, manchas, dedadas, outros 
resíduos incrustados ou sujidades óbvias; Não 
existência de escritos, desenhos ou outras marcas 
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resultantes de caneta ou outras tintas possíveis de 
remoção  

9 Desinfeção de recipientes do lixo 
Os recipientes do lixo deverão encontrar-se 
higienizados/ desinfetados, não possuindo quaisquer 
manchas ou sujidades no seu interior e exterior  

10 
Limpeza de parapeitos e vidros e envidraçados 

interiores 

Ausência de pó, manchas, resíduos sólidos 
incrustados ou líquidos derramados nos parapeitos 
interiores. Não existência de dedadas, manchas ou 
qualquer marca de contraste nos vidros e 
envidraçados interiores  

11 
Limpeza a fundo de todos as loiças sanitárias e 
pavimentos, procedendo quando adequado ao 

seu enceramento e polimento 

As loiças sanitárias e o pavimento deve apresentar um 
estado de limpeza que se assemelhe ao seu estado 
original, não contendo lixos, resíduos ou sujidades 
suscetíveis de remoção e possuindo um aspeto 
abrilhantado, resultante de atividades como 
enceramento, polimento, lavagem a seco, entre 
outras, de acordo com o tipo de material existente 

 
 

Piquete Limpeza Permanente 
Quando a ação de limpeza a executar pelo trabalhador de piquete for uma das ações definidas para a Limpeza 
Regular ou para a Limpeza Profunda, as características, o resultado esperado e a sua importância relativa 
serão aqueles que se encontram especificados para Limpeza Regular ou para a Limpeza Profunda. 
 

 

 

 


